
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Fluxograma do Rito Sumário 

          (Em itálico: específico para acumulação ilegal de cargos)  

         

         

         

         
              Art. 140     
         
                       Sim   
                   

 

 

                 Não 
 

        Art. 133                Prazo: 10 dias    Indica autoria e materialidade 
        Art. 133, I e § 1º  e art. 140, I  
  

              Sim 
 

 

 

Continua      Art. 133, § 2º           Prazo: 5 dias        Não 
      3 dias após instauração 
         

         

         

         

       Art. 133, §3º e 
                                                    art. 140, II 

Abandono  de cargo ou 
Inassiduidade habitual 

Acumulação 
ilegal de cargos, 

empregos e 
funções 

Notifica 
servidor pela 
chefia para 

optar 

Servidor 
optou? 

Portaria 
instaura 

comissão 
- 2 servidores -

1 

1 
Citação pessoal 

ou do chefe 
imediato 

 
Defesa 

Servidor  
optou? 

Relatório 
conclusivo 

 

Julgamento 

Fim 
 

Fim 
 

Configura-se a 
boa-fé  

(art. 133,§ 5º) 

Termo de 
indiciação 


